
Ão PERNAMBUCANOINSTITUTO FEDERAL DE

DETERMINAR a suspensão
servirlor, conforme o artigo 3o

da Lei no 8.112190.

O Diretor Geral do Campus Petrolina do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA Do SERTÃo PERNAMBUCANO, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Portaria no 460, de lgl}8l2}15, publicado no D.O.U. de ZOlO8l20l5,
considerando o Processo n" 23300.004332.2017-31, a Portaria de Localização n, 259 de
20llrl20l7, o Laudo Pericial n" ô1112018 CSQVP/SEST de 08/02 l20tg e o teor do inciso I
do artigo 12 da Lei 8.27 011991 , combinado com o Decret o 97 .4581 IgBg ,

RESOLVE:

CONCEDER 'o adicional de Insalubridade, incidente sobre o vencimento básico da
servidora, conforme quadro demonstrativo abaixo:

Matríc.
SIAPE Servidor Localização Vigência Adicional Percentual

1029406
Adália Maria Dias
Palma Leal

Setor de Psiçossocial
e Saúde - Campus

Petrolina
08t02t2018 Insalubridade l0o/"

adicional no caso de alteração da localização do
" 97 .458, de l5 de janeiro de 1989 , e art. 68,,§ 2o,

FAP,JANO DE ALMEIDA MARINHO
Diretor Geral

Matric.SIAPE 1412719.

,,Decreto n

5

CAMPUS PETROLINA

PORTARTA N' 82 DE 01 DE MARÇO,DE 2018

Esta Portaria entre em vigor a fanir desta data.
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